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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

PMNC/MA 

FolhaUÜ Ü(] ti 4 

Rubrica: /)1 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa 
dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021 ; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. 111, "c", da 
Lei Federal 14.133/2021 ; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
Federal 14.133/2021 , AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2025, nos termos descritos 
abaixo: 

OBJETO: Determinação de locação do imóvel comercial situado a Rua Julião Pereira De Brito, s/n, 
Centro, Nova Colinas - MA, destinado ao funcionamento da Casa da Cidadania em Nova Colinas -MA. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 9.685,68 (nove mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) 
Fundamento Legal: artigo 7 4, inc. 111, "c", da Lei Federal 14.133/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021 , para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Nova Colinas - MA, 15 de janeiro de 2025. 

-1n-a;uorza J>, nlo Mbio rvu~ 
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 

Prefeita Municipal 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colínas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 
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Nova Colinas - MA, 10 de março de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 0595c049fe932362d3a036c22f648531 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº005/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui ha~ilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
.... ._,SIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 

tratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
conionnidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. 111, "c", da Lei Federal 
14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a 
contratação; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria e consultoria em gestão de convênios e contratos de 
repasses, para atendimento das necessidades do município de Nova 
Colinas - MA, em conformidade Termo de Referência no que lhe for 
solicitado e em conformidade com os serviços a serem prestados. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. Ili, •c•, da Lei Federal 14.133/2021 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 

L33/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
ial. 

Nova Colinas/MA, 21 de fevereiro de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por. ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 14cf5c0d80b4cbad2a363580d7d33755 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 
Nº006/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 

. -

Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE D~~~O está em 
confonnidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, i#III, •c•, da t'êtfederal 

14,13312021; .§ 111~ , .. r~ 
CONSIDERANDO que o PARECER JURl8ic~\f • 'i'oram 
cumprida_s as exigências legais e os re~ sito os J ara a 
contrataçao; \ Assinatura ~ 
No uso das atribuições que me foram conle<i,,_das, em e~ecial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133~0RIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Detenninação de locação do imóvel comercial situado a Rua 
Julião Pereira De Brito, s/n, Centro, Nova Colinas - MA, destinado ao 
funcionamento da Casa da Cidadania em Nova Colinas -MA. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 9.685,68 (nove mil e seiscentos e oitenta e cinco reais 
e sessenta e oito centavos) 
Fundamento Legal: artigo 74, lnc. Ili, "c•. da Lei Federal 14.133/2021 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 
Nova Colinas - MA. 15 de janeiro de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 7fe6c54a5b45f3ef269f20c2Bcbee084 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº007/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
lnexiglbllldade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, confonne preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
confonnidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. Ili, •e•, da Lei Federal 
14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a 
contratação; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 007/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Determinação do valor de locação do imóvel residencial 
situado a Rua Santos Dumont, s/n, Centro, Nova Colinas - MA, destinado 
ao funcionamento da DPM em Nova Colinas -MA. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
Fundamento Legal: artigo 74, lnc. Ili, "c•. da Lei Federal 14.133/2021 
Detennino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 
Nova Colinas - MA. 15 de janeiro de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 


